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                PARECER PRÉVIO 
 
    
 É submetido a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de Emenda à Lei 
Orgânica, que altera o § 1º do art. 157 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, garantindo que 
os serviços de saúde seja prestados 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias. 
 A Constituição da República assegura autonomia aos Municípios, expressa através da 
elaboração de lei orgânica própria, e competência para legislar sobre matérias de interesse local e, 
conjuntamente com União e Estados, cuidar da saúde e assistência pública ((arts. 23, inciso II, 29 e 
30). 

A Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, ao regular o processo legislativo, contempla 
expressamente hipótese e critérios para elaboração e aprovação de emendas à mesma (artigo 72 e 
73). 
 Declara, também, que cabe ao Município prover as condições para promoção, proteção e 
recuperação da saúde, prestar os serviços de atendimento à saúde da população, formular e 
implantar política de recursos humanos na área de saúde, e organizar a assistência à saúde (arts. 
157 e 161, incisos II, III, e XV). 
 A matéria objeto da proposição, consoante se infere dos preceitos indicados, se insere no 
âmbito de competência do Município, inexistindo óbice legal à tramitação. 
 É o parecer, sub censura. 

 
Á Diretoria Legislativa para os devidos fins. 
Em 12 de agosto de 2.013. 

 
 
 

Claudio Roberto Velasquez 
 Procurador-Geral–OAB/RS 18.594  

 
 
 
 
 
 
 


